
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - O 8 2o do artigo 4o da Lei no 9343/1996, passa a ter a segu e
redação:

“Artigo 4o -....

8 2o - Os reajustes dos benefícios da complementação e pensões a

que se refere o “caput” deste artigo serão fixados, obedecendo os mesmos

«so índices e datas, conforme acordo ou convenção coletiva de trabalho, ou

dissídio coletivo, na data-base da respectiva categoria dos trabalhadores de

empresas de transportes sobre trilhos no Estado de São Paulo, preservando,

no mínimo, o valor que permita o repasse da inflação do período.”

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigência na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este projeto visa preservar os direitos dos aposentados e

“pensionistas da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e das ex-ferrovias por ela

“absorvidas, transferidos para a Secretaria da Fazenda.

Por ser uma das principais reivindicações da Federação

das Associações dos Aposentados e Pensionistas das Estadas de Ferro do

Estado de São Paulo, apelo para o sentimento de justiça de meus nobres

Pares, dos quais espero a aprovação do presente.
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cutivoautorizadoa:BANESPA.Art. 8o Fica criada a Comissão com o fim de analisar as demissões ocorri-

tent
es:



me
s

gem,imóvelsituadonaVilaCuruçá,MunicípioceComarcadeSãoPaulo.necessa-rioàCompanhiadeSancamentoBásicodoEstadodeSãoPaulo—SABESP.

deEstradasdeRodagemdoEstadodeSãoPaulo—DER.



148, da IX Consoli

presente proposição estev

correspondentes às 133o a

(de 25/09 a 1o/10/98), não

ou substitutivos. DOL, 1o/10/98.

137o Sessões Ordinárias

tendo recebido emendas


